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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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2º QUADRIMESTRE SAÚDE 2.013
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CONCORRÊNCIA Nº 02/2013
CONCORRÊNCIA Nº 02/2013 – Serviço de transporte de alunos/
professoresPROCESSO Nº 9135/2013Comunicamos aos
interessados que a Comissão Julgadora de Licitações decidiu
marcar a abertura dos envelopes  “Propostas”, para as  14h00min
do dia 01/10/2013, na sala de reuniões do Núcleo de Tecnologia,
sito á Rua Rivadávia Marques Junior, nº 338 - Centro - Itapeva/
SP.Itapeva, 26 de setembro de 2013.Patrick Agreste Vasconcelos–
Presidente da Comissão Julgadora

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

CONCORRÊNCIA Nº 02/2013

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVATornamos público para o
conhecimento dos interessados o resultado do Julgamento de Edital
de Credenciamento – Processo n. 6792/2013 – Contratação de
Serviços Médicos. HOMOLOGADOS EM FAVOR DE;    LUCIENE
BATISTA DE LIMA ITAPEVA – ME  ADRIANE BOLZAN SOUZA – ME
ENDOMÉDICA CLÍNICA MÉDICA LTDA – ME BERTIN MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDAFUJITA E SANTA ROSA LTDA – ME
DUARTE E FORTI SERVIÇOS MÉDICOS S.S. LTDACAPRI SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA – EPP ZULIANI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA –
MESIROMED PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME
MAILAN MAILAN CORREA DOS SANTOS & CIA.  LTDA. CORPUS
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME Prefeitura Municipal de Itapeva, 26
de setembro de 2.013      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Edital de: - Pregão: Nº. 130,131,132/2013
Acha-se aberta nesta Prefeitura a seguinte licitação:
Pregão  Presencial Nº 130/2013
Pregão Presencial Nº 130/13 do tipo Menor Preço, SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS – OBJETO: Contratação de serviços de
hospedagem, para atender as necessidades do Município.
Credenciamento início às 09h00min horas do dia 14/10/2013.   O Edital
completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou kleberdiniz@itapeva.sp.gov.br -  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça
Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 26 de setembro de 2013.
KLEBER APARECIDO RIBEIRO DINIZ – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº  131/2013
Pregão Presencial Nº  131/13 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição
de lubrificantes e material de Limpeza de veículos e máquinas, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Transportes e
Serviços Rurais. Credenciamento início às 14h30min horas do dia 15/
10/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br ou
pinhe@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8030. Demais
detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de
expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 26 de setembro de 2013.
JOSÉ CARLOS PIGNAGRANDI – Pregoeiro
Pregão Presencial Nº 132/2013
Pregão Presencial Nº 132/13 do tipo Menor Preço, SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - OBJETO: Aquisição de Coffee Break, para
atender as necessidades do Município. Credenciamento início às
14h00min horas do dia 16/10/2013. O Edital completo disponível no
Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou isidoro@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8048.
Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário
normal  de  expediente, sito à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro
- Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 26 de setembro de 2013.
ISIDORO CAMARGO JÚNIOR – Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

RESULTADO  DE  LICITAÇÕES – EXERCÍCIO DE 2013
Tornamos público para o conhecimento dos interessados o
resultado das seguintes licitações:

Pregão Presencial Nº. 90/2013 (transp. pacientes):  REVOGADO;

Pregão Presencial Nº. 97/2013 (aquisição de materiais de limpeza
e higiene) em favor de:  TECHEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-ME (lote: 01), COMVALLE PRODUTOS DE
ALIMENTOS LTDA-EPP (lote: 02), LIG CLEAN COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA, HIGIENE E ESCRITÓRIO LTDA – EPP (lote: 03);

Pregão Presencial Nº. 99/2013 (aquisição caminhão zero KM) em
favor de: RODA LIVRE CONCESSIONÁRIA EIRELI - EPP;

Pregão Eletrônico Nº. 100/2013 (aquisição de veículo Zero KM) em
favor de: FORD  MOTOR COMPANY BRASIL  LTDA.;

Pregão Presencial Nº. 102/2013 (aquisição de equipamento de
proteção individual) em favor de: CANDIDO & CIA. COMÉRCIO DE EPI
LTDA. (lote: 01), DIAFER  LTDA (lotes: 02, 04, 05 e 06) UNIFORMES
CAMPINAS EIRELLI - EPP (lotes: 07 e 08), V.C.M  THEODORO-ME
(lotes: 03 e 09);

Pregão Presencial Nº. 103/2013 (aquisição de mat. construção)
em favor de:  ROGERIO DE LIMA SOUZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-
ME (lotes: 01 e 11), DENIS FARIAS DIAS-ME (lotes: 04, 06, 12 e 13),
PEDRO HENRIQUE GABRIEL SOLDERA-ME (lotes: 05, 07, 08 e 09),
LAJES KAU  LTDA-ME (lote: 10);

Pregão Presencial Nº. 104/2013 (aquisição de pneus) em favor de:
ARROZEIRA SANTA LUCIA  LTDA.(itens: 01, 02, 03, 04, 07, 13, 15, 16,
17, 18, 19, 20, 21, 22, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49,
50, 51, 52, 53), DISTRIBUIDORA VEICULAR  LTDA. (itens: 23, 26, 27,
28, 29, 30, 31 e 39),   COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS
LTDA. (itens: 25 e 47), PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
(itens: 05, 09 e 33), COMERCIAL DE PNEUS ROMA  LTDA  (itens: 06,
08, 10, 11, 12, 14, 24, 32 e 34);

Pregão Eletrônico Nº. 105/2013 (aquisição de veículo – Furgão):  em
favor de: G.R.C.  BRASIL  LTDA;

Pregão Eletrônico Nº. 106/2013 (aquisição de motocicleta e veiculo
automotor Zero KM): em favor de:  FIAT  AUTOMOVEIS  LTDA (lote:
01) e  MUNDYAMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS  LTDA (lote: 02);

Pregão Presencial Nº. 107/2013:  REVOGADO;

Pregão Presencial Nº. 109/2013 (serviços da UPA): REVOGADO;
Pregão Presencial Nº. 110/2013 (mat. de constr. Pça. Poliesp. Pedro
Merege) em favor de: ROGERIO DE LIMA SOUZA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO-ME (itens: 01, 02 e 03),  PEDRO HENRIQUE GABRIEL
SOLDERA-ME (itens: 04 e 06)  DENIS FARIAS DIAS-ME (itens: 05 e
08), LAJES KAU  LTDA-ME (item: 07) e TATIANE DE QUEIROZ GARCIA
– ME (item: 09);

Pregão Presencial Nº. 111/2013 (serviço de hospedagem – FAI 2013)
em favor de: NICÁCIO  SILVA ITAPEVA-EPP;

Pregão Presencial Nº. 112/2013 (aquisição de produtos
hortifrutigranjeiros – Ed. Infantil) em favor de: MARIA ANGELICA DE
ARAUJO CAMARGO-ME;

Pregão Presencial Nº. 113/2013 (aquisição de produtos
hortifrutigranjeiros – Escolas Municipais): em favor de: MERSATE
MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA. (itens: 01, 07 e 18),  CLEUSA
MARIA FERREIRA MERCEARIA – ME ( itens: 02, 05, 06, 08, 10, 14, 15,
16 e 17) e  FABIO RODRIGUES DO AMARAL MERCEARIA – ME (itens:
03, 09, 11, 12, 13);

Pregão Presencial Nº. 114/2013 (aquisição de materiais de higiene
e limpeza) em favor de: MANANCIAL COMERCIO DE ÁGUA MINERAL
E EMBALAGEN EM GERAL LTDA-ME (itens: 19, 26 e 28), PEDRO
MAURO MACHADO DE ALMEIDA-ME (item: 22),  PRÓSPER
SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME (itens: 01, 03, 06, 13, 16, 18, 20,
21 e 27),  SANDRO JOSÉ DE PAIVA CAPÃO BONITO EPP ( itens: 05,
12, 24 e 25), LEANDRO MARTINS VIEIRA-ME (itens: 02, 04, 07, 08, 09,
10, 11, 14, 15, 17 e 23);

Pregão Presencial Nº. 115/2013 (fornecimento de alimentação –
Corpo de Bombeiro) em favor de: JOSÉ DONIZETE DE BARROS
ITAPEVA-ME; Continua na Pagina 16
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Pregão Presencial Nº. 116/2013 (limpeza, pintura de guias) em favor
de: FACILIMP  COMERCIAL E SERVIÇOS  LTDA-ME;

Pregão Presencial Nº. 117/2013 (montagem, adaptação de Unid. de
Resgate) em favor de: MAIS COMERCIAL E ADAPTADORA DE
VEÍCULOS ESPECIAIS  LTDA.;

Pregão Presencial Nº. 118/2013 (ar condicionado) em favor de: SPACE
AIR COMERCIO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA-ME;

Pregão Presencial Nº. 120/2013 em favor de: LEANDRO MARTINS
VIEIRA-ME (item: 01), FOX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA-ME (itens: 02 e 04), J.J  SOUTO-ME (item: 03), MERSATE
MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA. (item: 05);

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2.013

      ELZI  C.  MACIEL
      Dir. Dep. de Mat. e Suprimentos

Continuação da Pagina 15

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2013
PROCESSO N.º 2.207/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º  33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ITAGUT INDÚSTRIA E COMÉCIO DE IOGURTE LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS.

VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2013
PROCESSO N.º 2.207/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º  33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: C.A. DE L. TONELLI ITARARÉ - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS.

VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2013
PROCESSO N.º 2.207/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º  33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS.
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2013
PROCESSO N.º 2.207/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º  33/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: C.A. DE L. TONELLI ITARARÉ - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS.
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS: Continua na Pagina 15
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 12/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2009) para o cargo de EDUCADOR SOCIAL (CASA
TRANSITORIA) (listado abaixo), cujos resultados foram publicados na
Imprensa Oficial do Município de 27 de janeiro de 2010 (edição 409) e
24 de fevereiro de 2010 (edição 415) e homologado conforme Edital
publicado na Imprensa Oficial do Município de 27 de março de 2010
(edição 420), que deverão comparecer na data, horário e local
estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos,
localizada na rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins
de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS
DIREITOS QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE
CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício
do cargo, se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo
cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte
da foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos
existentes e a próxima página em branco);
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as
respectivas averbações, se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa
Física – CPF;
  8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição
ou certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site
www.tre-sp.gov.br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP
(Banco do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site
www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores
de 14 anos de idade ou equiparado;

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 15/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2011) para o cargo de PSICÓLOGO, COZINHEIRA DA
CASA TRANSITÓRIA e SECRETÁRIO DE ESCOLA (listados abaixo), cujos
resultados finais foram publicados e homologados na Imprensa Oficial
do Município em 03 de janeiro de 2012 (edição 522); 11 de fevereiro de
2012 (edição 528); 18 de fevereiro de 2012 (edição 529) – referente ao
cargo de trabalhador braçal e 10 de março de 2012 (edição 533) –
referente ao cargo de guarda municipal, que deverão comparecer na
data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coordenadoria de
Recursos Humanos, localizada na Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006
– Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME
MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS
DIREITOS QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE
CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício
do cargo, se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
  3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte
da foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos
existentes e a próxima página em branco)
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as
respectivas averbações, se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa
Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-
sp.gov.br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP
(Banco do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site
www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;

Continua na Pagina 18

Continuação da Pagina 16 14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública:
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –
consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site
www.itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS;
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).

CARGO: EDUCADOR SOCIAL (CASA TRANSITORIA)
DATA: 02 de outubro de 2013 (quarta -feira)
HORÁRIO: 9 h.

91 º lugar: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2013.
José Roberto Comeron

Prefeito
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13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública:
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –
consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site
www.itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo
INSS;
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
CARGO: PSICÓLOGO
DATA: 02 de outubro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 9 h.
14 º lugar: THIFANI APARECIDA COUTINHO KATAQUI

CARGO: COZINHEIRA DA CASA TRANSITÓRIA
DATA: 02 de outubro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 9 h.
14º lugar: PRISCILA MARQUES LEITE

CARGO: SECRETÁRIO DE ESCOLA
DATA: 02 de outubro de 2013 (quarta - feira)
HORÁRIO: 9 h.
47 º lugar: DANIELA DE FATIMA CAIUT

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2013.
José Roberto Comeron

Prefeito

Continuação da Pagina 17

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 15/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no
Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal
(Edital nº. 001/2012) para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II - LÍNGUA PORTUGUESA e MOTORISTA CARTEIRA D (listados
abaixo), cujos resultados finais foram publicados e homologados na
Imprensa Oficial do Município em 04 de julho de 2012 (edição 550); 15
de agosto de 2012 (edição 559) e 15 de setembro de 2012 (edição
564); que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos
neste Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada na
Rua Coronel Levino Ribeiro, nº 1006 – Centro, para fins de
COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO PARA PROVIMENTO, NOMEAÇÃO E POSSE.
O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARÁ
ELIMINAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS
DIREITOS QUANTO À VAGA.
OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE
CARGOS do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme
exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício
do cargo, se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte
da foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos
existentes e a próxima página em branco);
4. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes (coloridas e sem data);
5. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as
respectivas averbações, se for o caso
6. Cédula de Identidade;

7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa
Física – CPF;
  8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.br;
9. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP
(Banco do Brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site
www.ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública:
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio –
consultar o site www.itapeva.sp.gov.br;
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site
www.itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS;
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA PORTUGUESA
DATA: 02 de outubro de 2013 (quarta -feira)
HORÁRIO: 9 h.
9 º lugar: LILIAN DE OLIVEIRA SANTOS

CARGO: MOTORISTA CARTEIRA D
DATA: 02 de outubro de 2013 (quarta -feira)
HORÁRIO: 9 h 30 min.
4 º lugar: NICOLAI GORANOVSCHI FRANCISCO
5 º lugar: ADIEL DA SILVA
6 º lugar: NILTON CÉSAR TEIXEIRA
7 º lugar: HERMES VIANNA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de setembro de 2013.
José Roberto Comeron

Prefeito

TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO Nº 01/2012
PROCESSO Nº 26/2012
CONTRATANTE: Instituto de PrevidênciaMunicipal de Itapeva
CONTRATADO: Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Quarta Item
4.1 do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses; reajuste do
valor inicialmente contratado com base na variação do índice de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA e designação do Agente Fiscal da
execução do contrato, constanto o Sr. Lucas Galvão Campolim Camargo.
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2013.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL

Considerando o Requerimento 1.021/2013, subscrito por nove
Vereadores na 60ª Sessão Ordinária, realizada em 26 de setembro de
2013, solicitando a constituição de uma Comissão Especial de Inquérito
– CEI para no prazo de 90 (noventa) dias, apurar possíveis
irregularidades na Secretaria de Educação na atual gestão, referentes
a compras efetuadas e serviços de reformas e construção de escolas
sem licitação.
WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR,
Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Itapeva,Estado de São Paulo,promulga
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/13

Homologa a composição da CEI - Comissão Especial de Inquérito
constituída para apurar possíveis irregularidades na Secretaria

Continua na Pagina 19
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PREÇOS REGISTRADOS – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2013
PROCESSO N.º 5.655/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º  64/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:  VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA
OBJETO: Aquisição de veículos automotores, adaptados tipo
Ambulância.
VIGÊNCIA: 180 DIAS a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Municipal de Educação, na atual gestão, referentes a compras efetuadas
e serviços de reforma e construção de escolas, sem licitação.
Art. 1º A Comissão Especial de Inquérito constituída para apurar
possíveis irregularidades na Secretaria de Educação na atual gestão,
referentes a compras efetuadas e serviços de reformas e construção
de escolas sem licitação, será composta de 3 (três) membros titulares
e 2 (dois) suplentes, a saber:
1.Jeferson Modesto Silva – PMDB – Presidente
2.Áurea Aparecida Rosa – PV – Relatora
3.Wiliana C. da Silva de Souza – PR – Membro
1.Antonio Marmo Fogaça – PSDB – Suplente
2.Oziel Pires de Moraes – PTB – Suplente
Art. 2º O prazo de funcionamento da Comissão será de 90 (noventa)
dias a contar da data de instalação da CEI, observando o disposto no §
5º do artigo 57 do Regimento Interno da Câmara.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 27 de setembro de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
PRESIDENTE
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“Vigilância Sanitária - LAUDA 013 - AUTOS”

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
 No. Protocolo: 07.035-03/13                     Data de Protocolo: 16/09/2013
Razão Social: PATRICIA RODRIGUES SANTOS
CNPJ/CPF: 139.027.318/00  -  (   )
Endereço: RUA CARLOS DE CAMPO,120  VILA SANTANA
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18400-000 UF: SP

A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA,comunica a LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE ADVERTÊNCIA, SÉRIE AC,Nº 0488 de
09/09/2013.
 ITAPEVA, segunda-feira, 16 de setembro de 2013

02.Comunicado de ARQUIVAMENTO DE PROCESSO:
 No. Protocolo: 07.033/13                        Data de Protocolo: 20/05/2013
No. CEVS: 352240601-471-000364-1-2
Razão Social: LOURDES OLIVEIRA MOREIRA
CNPJ/CPF: 012.100.402/0001-47(   )
Endereço: R DONA JULIA,100  JD VIRGINIA
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18411-110 UF: SP
Resp. Legal: LOURDES OLIVEIRA MOREIRA          CPF: 346.490.588-80

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA,comunica o
ARQUIVAMENTO DO AUTO DE AUTO DE INFRAÇÃO, SÉRIE AC,Nº 0577
de 09/05/2013.
ITAPEVA, segunda-feira, 23 de setembro de 2013

03.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
 No. Protocolo: 07.050-02/13                     Data de Protocolo: 24/09/2013
No. CEVS: 352240601-477-000057-1-1         Data de Vencimento:04/06/
2014
Razão Social: CARAMANTI & CARAMANTI LTDA
CNPJ/CPF: 007.685.223/0006-93(   )
Endereço: R MARIO PRANDINI,216  CENTRO
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18400-170 UF: SP
Resp. Legal: LUIZ MARCOS CARAMANTI                 CPF: 589.334.258-53
Resp. Técnico: ROBERTA GARCIA DE ARAUJO      CPF: 178.147.778-79
CBO: 06710       Conselho Prof: CRF        No. Inscr.: 28742          UF: 17
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA, comunica a
LAVRATURA DO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE ADVERTÊNCIA, SÉRIE AC,
Nº 0492 de 19/09/2013.
ITAPEVA, quarta-feira, 25 de setembro de 2013

04.Comunicado de NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA
 No. Protocolo: 07.036-4/13                   Data de Protocolo: 27/09/2013
Razão Social: ANTONIO LUZILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 261.123.448-58
Endereço: RUA ANDRE H. DE OLIVEIRA,380    JARDIM VIRGINIA
Município: ITAPEVA                                   CEP: 18400-000 UF: SP

A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA,comunica a
NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA, SÉRIE AC,Nº 0083
de 26/09/2013.
ITAPEVA, sexta-feira, 27 de setembro de 2013

05.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO:
 No. Protocolo: 07.053/2013                      Data de Protocolo: 27/09/2013
No. CEVS: 352240601-561-000824-1-4         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social: MERCADO RIBEIRO LTDA EPP
CNPJ/CPF: 004.072.348/0001-45(   )
Endereço: MOURACY DO PRADO MOURA,812  DOM BOSCO
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18409-000 UF: SP
Resp. Legal: SERGIO PAULA DE JESUS                CPF: 172.287.408-23

A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA,comunica a
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO,SÉRIE AC,Nº 0601 de 26/09/2013.

ITAPEVA, sexta-feira, 27 de setembro de 2013

Continua na Pagina 20

LAUDA 17 - CANCELADOS/INDEFERIDOS
01.Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO:
No. Protocolo: 03.718/2013                      Data de Protocolo: 24/09/2013
No. CEVS: 352240601-960-000189-2-9
Razão Social: JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA RODRIGUES
CNPJ/CPF: 036.494.128/61  -  (   )
Endereço: R ALEXANDRINO DE MORAES,434  JD MARINGA
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18407-130 UF: SP
Resp. Legal: JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA RODRIGUES
CPF: 036.494.128-61

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois
o mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, terça-feira, 24 de setembro de 2013

02.Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO:
No. Protocolo: 03.719/2013                      Data de Protocolo: 24/09/2013
No. CEVS: 352240601-960-000105-2-9
Razão Social: JULIANO MARINS PEREIRA
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CNPJ/CPF: 253.181.088/90  -  (   )
Endereço: R JOAO BENEDITO FERREIRA DE MELO,373
JD SAO CAMILO
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18400-000 UF: SP
Resp. Legal: JULIANO MARINS PEREIRA                 CPF: 253.181.088-90

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois
o mesmo encerrou suas atividades.
 ITAPEVA, terça-feira, 24 de setembro de 2013

03.Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO:
No. Protocolo: 02.717/2013                      Data de Protocolo: 24/09/2013
No. CEVS: 352240601-561-000814-1-8
Razão Social: MARIA H. RODRIGUES DE OLIVEIRA ME
CNPJ/CPF: 006.305.280/0001-22(   )
Endereço: BAIRRO AGROVILA I,S/N  BAIRRO AGROVILA I
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18400-970 UF: SP
Resp. Legal: MARIA HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF: 218.140.458-56
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois
o mesmo encerrou suas atividades.
 ITAPEVA, terça-feira, 24 de setembro de 2013

04.Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
 No. Protocolo: 02.2013/2011                     Data de Protocolo: 03/10/2011
No. CEVS: 352240601-561-000970-0-4
Razão Social: ALCIONE BARROS DE ALMEIDA ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 014.219.715/0001-44(   )
Endereço: R JOAO LOPES SOBRINHO,395  PACOVA
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18400-970 UF: SP
Resp. Legal: ALCIONE BARROS DE ALMEIDA         CPF: 227.294.948-71

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, terça-feira, 24 de setembro de 2013

05.Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO:
No. Protocolo: 02.690/2013                      Data de Protocolo: 23/09/2013
No. CEVS: 352240601-471-000024-1-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social: MARIA APARECIDA DAS NEVES SOUZA ME
CNPJ/CPF: 062.260.625/0001-40(   )
Endereço: R NOVE DE JULHO,591  VL. SAO MIGUEL
Município: ITAPEVA                                  CEP: 18406-090 UF: SP
Resp. Legal: MARIA APARECIDA DAS NEVES SOUZA
CPF: 156.741.618-79

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois
o mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, terça-feira, 24 de setembro de 2013

06.Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.728/2013                           Data de Protocolo: 25/09/2013
No. CEVS: 352240601-472-000361-0-2
Razão Social: LUIZA HELENA CORREA
CNPJ/CPF: 012.635.128/0001-00(   )
Endereço: DONA JULIA, 45 JD VIRGINIA
Município: ITAPEVA                                                CEP: 18411-110 UF: SP
Resp. Legal: LUIZA HELENA CORREA                     CPF: 304.501.148-99

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
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o mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, quinta-feira, 26 de setembro de 2013

07. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
 No. Protocolo: 02.727/2013                             Data de Protocolo: 25/09/2013
No. CEVS: 352240601-561-000108-1-2
Razão Social: NILTON HELITON RIBEIRO LEITE - ME
CNPJ/CPF: 008.840.633/0001-10(   )
Endereço: R RUI FRANÇA, 247  JD. VIRGINIA
Município: ITAPEVA                                                     CEP: 18411-120 UF: SP
Resp. Legal: NILTON HELITON RIBEIRO LEITE    CPF: 264.504.868-48

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois
o mesmo encerrou suas atividades.
 ITAPEVA, quinta-feira, 26 de setembro de 2013

08.Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.726/2013                            Data de Protocolo: 25/09/2013
No. CEVS: 352240601-472-000268-1-6
Razão Social: F. C. MELO AÇOUGUE ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 012.272.097/0001-70(   )
Endereço: R IRMA ERNESTINA, 840 VL DOM BOSCO
Município: ITAPEVA                                                      CEP: 18409-350 UF: SP
Resp. Legal: FABIANO CAMARGO MELO                 CPF: 274.436.518-13
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois
o mesmo encerrou suas atividades.
 ITAPEVA, quinta-feira, 26 de setembro de 2013

09. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.633/2013                                              Data de Protocolo:
23/08/2013
No. CEVS: 352240601-561-001227-0-0
Razão Social: ERICA CRISTIANE DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 018.740.208/0001-02(   )
Endereço: AV. CANDIDO RODRIGUES, 795 JD VIRGINIA
Município: ITAPEVA                                                      CEP: 18411-250 UF: SP
Resp. Legal: ERICA CRISTIANE DOS SANTOS        CPF: 156.634.868-44

A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA.
Comunica o INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, pois o mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, quinta-feira, 26 de setembro de 2013
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LAUDA 07 - EXPEDIDOS
01. Comunicado de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 01.528/2013                            Data de Protocolo: 11/07/2013
No. CEVS: 352240601-477-000066-1-0
Data de Vencimento: 10/09/2014
Razão Social: MARISA DIAS RODRIGUES & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 052.615.895/0001-72(001)
Endereço: AV JOSE ERMIRIO DE MORAES, 2629 CENTRO
Município: ITAPEVA                                                CEP: 18400-510 UF: SP
Resp. Legal: MARISA DIAS RODRIGUES            CPF: 130.063.538-03
Resp. Técnico: LAURA MARIA SOUZA SANTOS       CPF: 077.147.448-20
CBO: 06710           Conselho Prof: CRF        No. Inscr.: 15897          UF: 07

A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA,
Comunica a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 10/
09/2013.
 ITAPEVA, quinta-feira, 26 de setembro de 2013

02. Comunicado de CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

No. Protocolo: 01.598/2013                           Data de Protocolo: 14/08/2013
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No. CEVS: 352240601-863-000361-1-0
Data de Vencimento: 11/09/2014
Razão Social: JULIO CESAR ANDRADE DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 057.312.746/81  -  (001)
Endereço: CALÇADÃO DR PINHEIRO, 539  CENTRO
Município: ITAPEVA                                       CEP: 18400-005 UF: SP
Resp. Legal: JULIO CESAR ANDRADE DOS SANTOS
CPF: 057.312.746-81
Resp. Técnico: JULIO CESAR ANDRADE DOS SANTOS
CPF: 057.312.746-81
CBO: 06310   Conselho Prof: CRO        No. Inscr.: SP-CD-86547    UF: 05

A Gerente Técnica, Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL
DE ITAPEVA,
Comunica a CONCESSÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO em 11/
09/2013.
ITAPEVA, quinta-feira, 26 de setembro de 2013

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

• Ato Decisório nº 0106/2013. PAMELA DE LIMA SILVA, RG 46.818.861-
7, PEB II, com sede na EE JEMINIANO DAVID MUZEL, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM PROF.
LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de SETEMBRO de 2013.

Claudio Garcia Marquezini
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Antonio Alexandre de Faria Adilson Manoel Fogaça
     Comissão de Atribuição      Comissão de Atribuição

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 5.706, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
PROCESSO N.º 7.971/2013
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as
responsabilidades do servidor público municipal Wilian Lucas de
Carvalho Linhares, portador da Cédula de Identidade RG n.º 48.346.015-
1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 354.937.248-55, registrado sob
a Matrícula n.º 19.519, como incurso no artigo 137, caput da Lei Municipal
n.º 1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que entre a data de admissão
ocorrida em 24/05/2012 até o dia 31/05/2013, o denunciado apresentou
120 (cento e vinte) faltas injustificadas, dentre estas 61 (sessenta e
uma) faltas consecutivas. A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta)
dias para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, podendo
ser prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado
ao Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos.
JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
CONTRATO N.º 695/2013
PROCESSO N.º 8.475/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 114/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Prosper Soluções e Serviços Ltda - ME
OBJETO: Fornecimento de materiais de higiene e limpeza, atendendo
as necessidades das diversas Secretarias Municipais.
VIGÊNCIA: Será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por igual
período, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 76.384,02 (setenta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro
reais e dois centavos).
DOTAÇÃO: 09/02.01.00 - 3.3.90.30.00 - 04.122.7007.2280 - 01 –
1100000; 58/03.01.00 - 3.3.90.30.00 – 18.541.6006.2224 – 01 –
1100000; 102/05.01.00 - 3.3.90.30.00 – 04.122.7008.2281 – 01 -
1100000; 126/06.01.00-3.3.90.30.00 - 04.123.7001.2283 – 01- 1100000;
422/08.02.00 - 3.3.90.30.00 - 08.243.4001.2117 - 01 – 5000007; 476/
08.04.00 - 3.3.90.30.00 - 08.244.4002.2129 - 05 – 5000037; 810/

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

10.01.00 - 3.3.90.30.00 - 13.122.3006.2103 - 01 – 1100000; 895/11.01.00
- 3.3.90.30.00 - 27.812.3007.2108 - 01 – 1100000; 932/12.01.00 -
3.3.90.30.00 - 20.606.6001.2195 - 01 – 1100000; 969/13.01.00 -
3.3.90.30.00 - 26.782.5012.2294 - 01 – 1100000; 1031/14.01.00 -
3.3.90.30.00 - 15.122.5014.2286 - 01 – 1100000; 1096/15.01.00 -
3.3.90.30.00 - 04.121.6007.2229 - 01 – 1100000; 1196/17.01.00 -
3.3.90.30.00 - 06.122.8005.2276 - 01 – 1100000 e 1209/17.02.00 -
3.3.90.30.00 - 06.181.8002.2267 - 01 – 1100000, do orçamento vigente
e futuro.
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2013.

CONTRATO N.º 698/2013
PROCESSO N.º 8.949/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 117/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Mais Comercial e Adaptadora de Veículos Especiais Ltda
OBJETO: Prestação de serviço de montagem e adaptação de veículo a
ser utilizado como Unidade de Resgate, adaptada conforme as
necessidades peculiares e enquadrada nos requisitos mínimos
exigidos pela Secretaria de Segurança Pública através do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Governo e Negócios
Jurídicos.
VIGÊNCIA: Será de 120 (cento e vinte) dias.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
DOTAÇÃO: 49/02.04.00/4.4.90.52.00-06.181.8003.2268–03–1000002,
do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 12 de setembro de 2013.

CONTRATO N.º 703/2013
PROCESSO N.º 7.816/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 115/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: José Donizete de Barros – Itapeva - ME
OBJETO: Fornecimento de alimentação na forma de marmitex para o
Corpo de Bombeiros, conforme cardápio elaborado por nutricionista
desta Prefeitura, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Governo e Negócios Jurídicos.
VIGÊNCIA: Será de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura do
mesmo, podendo ser prorrogado dentro dos limites legais do Art. 57
da Lei Federal n.º 8.666/93.
VALOR: R$ 92.736,00 (noventa e dois mil, setecentos e trinta e seis
reais).
DOTAÇÃO: 044/02.04.00/3.3.90.30.00-06.181.8003.2268-03-1000002.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2013.

CONTRATO N.º 704/2013
PROCESSO N.º 8.411/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 113/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Mersate Mercado Santa Terezinha Ltda
OBJETO: Fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros, para a merenda
escolar das escolas Municipais de Educação Fundamental, Estadual
e de Jovens e Adultos, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras, podendo ser prorrogável por
acordo entre as partes.
VALOR: R$ 140.861,00 (cento e quarenta mil, oitocentos e sessenta e
um reais).
DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-02-2000004, 3.3.90.30.00-
12.306.2006.2075-05-2000001, 3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-05-
2000011, 3.3.90.30.00-12.306.2006.2075-05-2000013, 3.3.90. 30.00-
12.306.2006.2075-05-2000014, 3.3.90.30.00-12/361.2006.2076-05-
2200006, e as despesas realizadas no exercício subsequente, onerarão
a dotação específica no respectivo orçamento.
DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 418/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva



Imprensa Oficial de Itapeva- 22 - sábado, 28 de setembro de 2013

Continuação da Pagina 21

Continua na Pagina 23

CONTRATADA: Aglon Comércio e Representações Ltda
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar aos itens
constantes no objeto do Contrato original, 25% (vinte e cinco por cento)
ao valor do Contrato, correspondente a R$ 15.690,00 (quinze mil,
seiscentos e noventa reais), passando o valor total do referido Contrato
a importância de R$ 86.098,80 (oitenta e seis mil e noventa e oito reais
e oitenta centavos), conforme especificado abaixo:

ASSINATURA: 29 de agosto de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
PROCESSO N.º 13.906/2010 APENSO AO PROCESSO 12.800/2010
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva
ENTIDADE: Lar Vicentino de Itapeva
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse
original por mais 12 (doze) meses, com início em 11 de setembro de
2013 e vencimento em 10 de setembro de 2014.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo
passarão a correr por conta de dotação orçamentária abaixo
especificada:
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 241
Programa: 4004
Ação: 2136
Fonte de Recurso: 01
Código de Aplicação: 5100000
N.º da Despesa: 454
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 028/2013
PROCESSO N.º 809/2013
CONVITE N.º 04/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Luiz Valério da Silveira Cia Ltda ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar aos itens
constantes no objeto do Contrato original, 12,5% (doze inteiros e cinco
décimos por cento) ao valor do Contrato, correspondente a R$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos reais), passando o valor total do referido Contrato
a importância de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais),
conforme especificado abaixo:

VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 90 (noventa)
dias, passando o prazo de vigência do Contrato a vigorar de 22 de
novembro de 2013 a 19 de fevereiro de 2014.
ASSINATURA: 16 de setembro de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 343/2012
PROCESSO N.º 8.165/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 21/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Port-Con Construtora Ltda
OBJETO: Acréscimo de aproximadamente 22,20% (vinte e dois inteiros
e vinte décimos por cento) ao objeto do Contrato original,
correspondente a R$ 40.248,68 (quarenta mil, duzentos e quarenta e
oito reais e sessenta e oito centavos), em decorrência da alteração do
trecho da Rua Ricardo Whaterli a ser recapeado pela CONTRATADA,
passando da Rua Levino Ribeiro a Avenida Revolucionários de 32,
para o trecho da Rua Jaú a Avenida Acácio Piedade, perfazendo assim,
um aumento de área de 297,60 m2, correspondente a R$ 6.944,02
(seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais e dois centavos), e
acréscimo de 1.427,60 m2 das vias a serem recapeadas entorno da
Praça Sinharia Pimentel, perfazendo um valor financeiro de R$ 33.304,66

(trinta e três mil, trezentos e quatro reais e sessenta e seis centavos),
passando o valor total do referido Contrato a importância de R$
221.561,96 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e um
reais e noventa e seis centavos), conforme especificado abaixo:

DO PRAZO: A prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Quinta
do Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, passando o
prazo de vigência do Contrato a vigorar de 2 de agosto de 2013 e
vencendo dia 29 de novembro de 2013.
ASSINATURA: 19 de setembro de 2013.
ERRATA
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 429/2012
PROCESSO N.º 9.492/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 119/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Baldim Assistência Técnica Ltda - ME
ONDE SE-LÊ:
VIGÊNCIA: (...) iniciando em 24 de outubro de 2013 e vencendo no dia
23 de outubro de 2014. (...)
LEIA-SE:
VIGÊNCIA: (...) iniciando em 26 de setembro de 2013 e vencendo no
dia 25 de setembro de 2014. (...)
Publicado parcialmente por haver saído com incorreções na edição de
31 de agosto de 2013, na página 24 da Imprensa Oficial do Município.

LEI N.º 3.596, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
DECLARA de Utilidade Pública a Associação Beneficente Desperta
Brasil.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Beneficente
Desperta Brasil.
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.597, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
DECLARA de Utilidade Pública a Associação Beneficente Assistencial
Dorcas de Madureira de Itapeva.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Beneficente
Assistencial Dorcas de Madureira de Itapeva.
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.
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JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.598, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre denominação de rua Piedade no Bairro Cercadinho.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Rua da Piedade a última Travessa da Rua
da Felicidade, localizada no Bairro do Cercadinho, Município de Itapeva/
SP.
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.599, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
DECLARA de Utilidade Pública a Associação de Dança Corpo em Rua.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Dança
Corpo em Rua.
Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.600, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre denominação de via pública Sebastião Ferreira da Silva
a Travessa II da Rua Olimpio José da Cruz.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Rua Sebastião Ferreira da Silva a
Travessa II da Rua Olimpio José da Cruz localizada no Distrito Alto da
Brancal.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.601, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre denominação de via publica Maria Olinda Rocha a
Travessa II da Rua Pedro Leme.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Maria Olinda Rocha a Travessa II da
Rua Pedro Leme, localizada no Bairro de Cima.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.980, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a prorrogação do prazo para ingresso no Programa de
Parcelamento Incentivado – PPI no município de Itapeva e dá outras
providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 3.501, de 1º de março
de 2013, que institui o Programa de Parcelamento Incentivado – PPI no
Município de Itapeva/SP;
CONSIDERANDO que no dia 30 de setembro de 2013 expirará o prazo
para que os contribuintes interessados ingressem no Programa de
Parcelamento Incentivado – PPI vigente no município de Itapeva;
CONSIDERANDO que o Programa de Parcelamento Incentivado – PPI é
de grande valia ao Município, dado que é destinado a promover a
regularização de seus créditos;
DECRETA
Art. 1º  Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para que
os contribuintes interessados requeiram o ingresso no Programa de
Parcelamento Incentivado – PPI, destinado a promover a regularização
de créditos do Município, decorrentes de débitos tributários, constituídos
ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em
razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2012.
Parágrafo único.  Os débitos tributários incluídos no PPI poderão ser
pagos da seguinte forma:
I – a vista, com pagamento do valor principal com redução de 100%
(cem por cento) de multa e de juros de mora;
II – parcelados em até 6 (seis) prestações mensais, com redução de
80% (oitenta por cento) de juros de mora;
III – parcelados em até 12 (doze) prestações mensais, com redução de
80% (oitenta por cento) de multa e 60% (sessenta por cento) de juros
de mora;
IV – parcelados em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, com
redução de 50% (cinquenta por cento) de multa e dos juros de mora;
V – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de
20% (vinte por cento) de multa e dos juros de mora.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições ao contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURICIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ALCEU SILVA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO N.º 7.981, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
REGULAMENTA as ações de controle de bens móveis patrimoniais do
Município de Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 15 da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, objetivando regulamentar e disciplinar as
ações de controle de bens patrimoniais no âmbito da estrutura
administrativa municipal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 7.966, de 10 de
setembro de 2013, que dispõe sobre a alteração de subordinação
hierárquica do Departamento de Patrimônio do Município de Itapeva/SP;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do Processo Administrativo
n.º 10.004/2013;
DECRETA
Art. 1º Classificam-se como bens móveis patrimoniais, os bens
materiais corpóreos ou incorpóreos, incorporados ao patrimônio
público municipal e/ou adquiridos por dotação específica para tal.
Art. 2º Para efeito de classificação de despesa, os bens móveis
patrimoniais são classificados em:
I - Material de Consumo, aquele que, em razão de seu uso corrente
e da definição da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964,
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necessários para a administração patrimonial, guarda e uso dos bens
móveis na forma do Manual de Gerenciamento Patrimonial (MGP);
II - processar o controle analítico dos bens móveis inventariados,
obedecido aos critérios definidos no Manual de Gerenciamento
Patrimonial (MGP);
III - a responsabilidade pelo planejamento, coordenação e controle da
execução de Inventário Anual de Bens Móveis, previsto no art. 96 da Lei
Federal n.º 4.320, de 1964.
Art. 10.  É vedado aos servidores municipais:
I - determinar ou proceder a empréstimo de qualquer espécie de bens
do Município;
II - determinar ou proceder à transformação dos bens móveis, sem
prévia manifestação da comissão designada pelo Secretário Municipal
de Coordenação e Planejamento.
Art. 11.  Os bens móveis de qualquer natureza, pertencentes ao Município
e regularmente cadastrados no Departamento responsável pelo
registro patrimonial da Secretaria Municipal de Coordenação e
Planejamento deverão ser submetidos à análise e exame de comissão
designada para avaliá-los quanto à baixa patrimonial ou não,
obedecidos aos critérios de desnecessidade e/ou inservibilidade.
Art. 12.  Os bens móveis destinados a integrar bens imóveis poderão
ser a eles acrescidos para efeito contábil, não sendo controlado
especificadamente pelo Departamento responsável pelo registro
patrimonial.
Art. 13.  A recuperação de máquinas e equipamentos quando realizada
em oficinas não pertencentes à estrutura organizacional da
Administração Municipal por necessidade de serviço, deverá ser licitada
de acordo com a legislação vigente.
Art. 14. Quando indicados pelo órgão competente, serão
desincorporados do patrimônio público os bens móveis:
I - cujo custo de recuperação atingir 70% (setenta por cento) do custo
de aquisição de um bem novo e/ou similar;
II - cujos custos apurados através da Planilha de Custos Anuais
Equivalentes, gerenciada pelas unidades administrativas responsáveis
pela execução de manutenção e conserto dos bens móveis, apontarem
para um indicativo de substituição do bem; exceção feita àqueles de
valor histórico e de suma necessidade.
§ 1º  A venda dos bens a que se refere o presente artigo, quando
recomendada pelos órgãos competentes, deverá ser feita mediante
licitação, obedecido o disposto na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações.
§ 2º  Os bens móveis considerados desnecessários e/ou inservíveis,
baixados do cadastro patrimonial do Município com a devida autorização
do Prefeito Municipal, poderão ser alienados à Administração Direta e/
ou Indireta de qualquer esfera governamental e a Entidades de
Assistência Social, obedecidas às normas constantes no Manual de
Gerenciamento Patrimonial (MGP).
§ 3º  Os bens descritos neste artigo deverão ser encaminhados ao
Departamento responsável pelo registro patrimonial, com
documentação comprobatória e regular para que seja instalado o
processo de baixa patrimonial.
Art. 15.  Os bens móveis a serem baixados do patrimônio deverão ter
sua composição original não descaracterizada e disponibilizados em
local apropriado para vistorias e/ou encaminhados conforme o previsto
no § 3º do artigo anterior ao Departamento responsável pelo registro
patrimonial.
Art. 16.  Toda e qualquer implantação de mudanças de estrutura
organizacional será precedida de inventários de bens móveis,
transferências de cargas e responsabilidades que deverão ser
encaminhados ao Departamento responsável pelo registro patrimonial
para os ajustes necessários.
Art. 17.  O Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento
assumirá a responsabilidade de controle de bens móveis, quando não
designar o responsável ou seu substituto no âmbito de sua unidade.
Art. 18.  O Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento
designará uma Comissão de Baixa Patrimonial (C.B.P.) composta por
servidores públicos municipais, na forma seguinte:
I - 01 (um) presidente; e
II - 04 (quatro) membros, sendo 02 (dois) membros efetivos e 02 (dois)
membros suplentes. Continua na Pagina 25

perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização
limitada a dois anos;
II - Material Permanente, aquele que, em razão de seu uso normal,
não perde sua identidade física e/ou tem uma durabilidade superior
a dois anos.
§ 1º  O material permanente a que se refere o inciso II deste artigo
será ainda enquadrado e identificado através do parâmetro previsto
no inciso V, tomado em conjunto com um dos parâmetros previsto
nos incisos I, II, III e IV:
I – Durabilidade: os bens, cuja composição material e estrutural
possuam duração superior a dois anos;
II – Fragilidade: os bens, cuja composição material e estrutural não
haja predominância de materiais débeis, quebradiços, deterioráveis
e/ou deformáveis em mais de 70% (setenta por cento) e quando
submetidos ao uso não percam a sua operacionalidade eficaz;
III – Perecibilidade: os bens, cuja composição material e estrutural
quando submetidos a ações físicas ou químicas decorrentes de seu
uso não percam a sua operacionalidade eficaz;
IV – Exclusividade: os bens com destinação especifica dos serviços
municipais não consumíveis ou constituídos de valor agregado de
outro bem; ou àqueles que não tenham destinação a promoções ou
homenagens;
V – Valor: os bens, cujo valor de incorporação seja superior a R$
100,00 (cem reais).
§ 2º  O valor previsto no inciso V do § 1º deste artigo passará a vigorar
a partir da data de publicação deste Decreto e sofrerá reajuste anual,
no mês de dezembro de cada ano, de acordo com o IPCA (Índice de
Preços ao Consumidor Amplo), acumulado de 12 (doze) meses.
§ 3º  Os bens que apresentarem valores inferiores ao previsto no
inciso V do § 1º deste artigo poderão ter sua classificação alterada,
passando de material permanente para de consumo, obedecido,
também, os atos e ações exigidos para as mudanças contábeis;
podendo, deste modo, serem baixados do patrimônio.
§ 4º  Se o valor de uma nova incorporação de bem móvel, tendo outro
semelhante, for inferior ao previsto no inciso V do § 1º deste artigo
todos sofrerão a alteração prevista no § 3º deste artigo.
§ 5º  A aplicação do previsto no § 4º deste artigo será possível após
parecer conclusivo de comissão a ser designada pelo Secretário
Municipal de Coordenação e Planejamento para proceder pesquisa
de mercado, objetivando determinar e comparar o valor médio de
aquisição do bem em questão.
§ 6º  As alterações previstas no § 3º deste artigo deverão,
preliminarmente atender às adequações contábeis e posteriormente
às patrimoniais, após ato autorizatório do Prefeito Municipal, exarado
em processo administrativo devidamente instruído para esse fim.
Art. 3º  A critério da Administração haverá controle analítico de bens
patrimoniais, excluídos no artigo anterior.
Art. 4º  As unidades administrativas devem manter o controle coletivo
centralizado, de certas espécies de bens definidos pela Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento e não enquadráveis no
artigo anterior.
Art. 5º Os bens móveis do Município ficarão sob a guarda e
administração:
I - na Administração Direta:
a) dos Gabinetes de Secretarias, sob a responsabilidade do
respectivo Secretário;
b) das repartições inferiores, sob a responsabilidade do respectivo
Coordenador, Diretor, Chefe, Assessor, Gerente, ou superior
equivalente;
c) das Unidades de Saúde, Escolares ou Sociais, sob a
responsabilidade do respectivo ocupante de cargo de hierarquia
máxima no local.
II - na Administração Indireta: sob a responsabilidade do respectivo
Superintendente.
Parágrafo único.  Compete a cada um dos responsáveis pela
administração, guarda e/ou uso dos bens móveis, a fiel observância
das regras de procedimentos previstas no Manual de Gerenciamento
Patrimonial (MGP), parte integrante deste Decreto.
Art. 6º  Cabe ao Departamento responsável pelo registro patrimonial
da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento:
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§ 1º  À Comissão de Baixa Patrimonial (C.B.P.) caberá:
I - proceder à análise e exame sobre materiais permanentes,
classificados com bens móveis, disponibilizados através de processos
administrativos e locais apropriado para que possam avaliá-los;
II - realizar pesquisa de mercado;
III - autorizar transformações e/ou reaproveitamento total ou parte dos
bens móveis;
IV - exarar parecer conclusivo sobre a baixa patrimonial de bens móveis
em prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
recebimento do processo administrativo;
V - revisar o Manual de Gerenciamento Patrimonial (MGP) a critério do
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento, mediante prévia
solicitação do Departamento responsável pelo registro patrimonial.
§ 2º  Os incisos III e IV do § 1º deste artigo deverão estar em
conformidade com o previsto no Manual de Gerenciamento
Patrimonial (MGP).
§ 3º  Na ausência do presidente, a condução dos trabalhos deverá ser
presidida por um dos membros previamente indicados pelo presidente
e anotado em livro Ata da Comissão de Baixa Patrimonial (C.B.P.).
Art. 19. Os bens móveis considerados desnecessários e/ou
inservíveis, com fundamento no parecer exarado pela Comissão de
Baixa Patrimonial (C.B.P.) poderão ser baixados do cadastro
patrimonial do Município com a devida autorização do Prefeito
Municipal, podendo ser doados exclusivamente para fins de interesse
social ou levados a leilão em conformidade com a Lei Federal n.º
8.666, de 1993, e suas alterações.
Art. 20.  Nenhum bem móvel poderá ser baixado do patrimônio enquanto
estiver vinculado a processos de sindicância, inquérito e outras
pendências judiciais, mas tão somente após instruções liberatórias
nesses instrumentos, independentemente de seu desfecho final.
Art. 21.  Nos pedidos de aquisição de bem declarado desnecessário e/
ou inservível, formulados por entidade assistencial, depois de proferido
o despacho autorizatório do Prefeito Municipal, caberá à Secretaria
Municipal de Coordenação e Planejamento providenciar a lavratura do
Termo de Alienação, anotando a necessária baixa no cadastro
patrimonial, para a entrega dos bens ao alienante.
Art. 22.  As avaliações de que trata este Decreto são relativas aos valores
de incorporação dos bens, os quais serão contabilizados para todos
os efeitos.
Art. 23.  O não cumprimento do presente regulamento motivará adoção
de medidas disciplinares de natureza administrativa e judicial de acordo
com o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itapeva.
Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ANEXO ÚNICO
PARTE INTEGRANTE DO
DECRETO MUNICIPAL N.º 7.981, DE 23 DE SETEMBRO DE 2013
MANUAL DE GERENCIAMENTO PATRIMONIAL
O presente manual estabelece critérios administrativos e normativos
regulamentando e disciplinando atos e ações necessários para
administração patrimonial, guarda, uso e de responsabilidades sobre
os bens móveis do Município de Itapeva.
APRESENTAÇÃO
A Administração Municipal é exercida pelo Prefeito com o auxílio de
seus Secretários Municipais na forma do art. 66, II, da LOM - Lei Orgânica
do Município de Itapeva/SP.
A administração dos bens públicos é de competência do Prefeito
Municipal, conforme dispõe o art. 85 da LOM que estabelece que “cabe
ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a
competência da Câmara, quanto àqueles utilizados em seus serviços”.
Através deste Manual de Gerenciamento Patrimonial - MGP adotam-se
medidas regulamentares e de controle sistêmico que legislam o modus
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dos bens móveis do Município de Itapeva.
O Manual de Gerenciamento Patrimonial define em seu conteúdo
competências, rotinas, critérios administrativos e normas de atos e
ações necessários para a administração patrimonial, guarda, uso e
responsabilidades de cada integrante da Administração Direta,
Autarquias, Fundações e Empresas Públicas, usuário de um bem
patrimonial móvel.
Dessa maneira o Departamento responsável pelo registro patrimonial
da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento pretende
gerenciar o patrimônio constituído pelos bens móveis com informações
padronizadas e atualizadas que possibilitem orientar as unidades
administrativas e usuários no trato de assuntos patrimoniais.
DEFINIÇÕES
Para efeito do disposto neste Manual de Gerenciamento Patrimonial –
MGP, entende-se por:
1. Usuário: Aquele que necessita de determinado bem móvel;
2. Unidade Administrativa: Local onde o bem móvel é utilizado;
3. Departamento responsável pelo registro patrimonial: Órgão
responsável pelo controle patrimonial de todos Bens Móveis alocados
pelos usuários ou não, bem como que procede a administração do
fluxo de informações necessárias para atender o usuário;
4. Departamento de Contabilidade: Órgão que viabiliza o fluxo de
informações orçamentárias e fiscais para o atendimento do usuário;
5. Departamento de Material e Suprimentos: Órgão responsável pelo
processo de licitação do bem de interesse do usuário.
COMPETÊNCIAS
1. Compete a cada um dos responsáveis pelos Bens Móveis do
Município de Itapeva, sejam estes uma Unidade Administrativa e/ou
Usuário:
a) recebê-los formalmente através de documentação própria para tal,
onde constem a origem, quantidades, estado de conservação,
características e placas patrimoniais;
b) recusar o recebimento do Bem Móvel, alegando formalmente as
razões da recusa para que se possam readequá-lo e/ou aplicar as
sanções administrativas, cíveis e penais;
c) em caso de dano ou perda do Bem Móvel, ficam sujeitas as sanções
previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais;
d) zelar pela conservação e correto uso do Bem Móvel disponibilizado
para a execução dos serviços inerentes a sua função e/ou cargo;
e) manter o controle do Bem Móvel sob a sua guarda e administração;
f) preencher a Guia de Transferência de Bens Móveis, sempre que um
Bem Móvel seja deslocado de uma Unidade Administrativa para outra,
independentemente de pertencerem a um mesmo Órgão Administrativo;
g) encaminhar a Guia de Transferência de Bens Móveis informadas ao
responsável pelo controle de sua Unidade Administrativa e este ao
Departamento responsável pelo registro patrimonial;
h) inventariar anualmente os Bens Móveis sob sua guarda ou
administração, de acordo com instruções do Departamento responsável
pelo registro patrimonial;
i) comunicar a autoridade competente logo após constatar a per-da ou
furto de algum Bem Móvel, apresentando detalhes da ocorrência, e
propor a abertura de sindicância administrativa e inquérito policial, se
for o caso, através da Secretaria Municipal de Governo e Negócios
Jurídicos;
j) quando houver mudanças de chefia: O Antecessor deverá proceder a
um inventário dos Bens Móveis sob a sua guarda e administração,
lavrando e assinando o Termo de Transferência de Responsabilidade
(T.T.R.), relatando possíveis divergências com o inventário anterior;
k) o Sucessor, assumindo a guarda e administração dos Bens Móveis,
terá um prazo de 40 (quarenta) dias úteis para confirmar o inventário
dos Bens Móveis recebido, juntamente com a T.T.R. de seu Antecessor;
findo o prazo estipulado será dado como correto e aceito o inventário
fornecido pelo Antecessor, caso contrário, o Sucessor deverá relatar
toda e qualquer divergência fundamentalmente constatada para que
se possam apurar as responsabilidades; sendo que, após o prazo
estipulado, deverá ser lavrada e assinado um novo T.T.R., demonstrando
a real e verdadeira situação dos Bens Móveis que, a partir daquela
data, ficará sob a sua guarda e administração;
l) lavrar o Termo de Transferência de Responsabilidade (T.T.R.) de
forma legível onde deverá constar o nome do servidor, matrícula, cargo
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e/ou função, devidamente datado e assinado pelo responsável pela
guarda e administração dos Bens Móveis de cada Unidade
Administrativa, além das informações pertinentes este e encaminhar
ao Departamento responsável pelo registro patrimonial;
m) comunicar o recebimento de todo e qualquer Bem Móvel doado ao
Município de Itapeva, para fins de avaliação, cadastramento patrimonial,
emplacamento e contabilização;
n) comunicar ao Departamento responsável pelo registro patrimonial,
através de documentação regular, a relação dos bens móveis que se
encontram fora de uso para os fins aos quais foram destinados,
registrado com carga patrimonial sob sua responsabilidade e
administração, relatando de forma sucinta as razões que o
disponibilizam, de modo que passam ser recolhido, baixando a sua
carga patrimonial e através deste Departamento serem relocados em
outras Unidades Administrativas e/ou Usuário ou disponibilizados a
apreciação da Comissão de Baixa Patrimonial;
o) comunicar ao Departamento responsável pelo registro patrimonial,
quando for verificada a inexistência de identificação patrimonial,
fornecendo detalhes e características do bem;
p) executar outras tarefas para melhor controle dos Bens Móveis, bem
como aqueles solicitados pelo Departamento responsável pelo registro
patrimonial e os sugeridos pela Comissão de Baixa Patrimonial.
2. Compete ao Departamento responsável pelo registro patrimonial,
processar o controle analítico dos Bens Móveis inventariados,
obedecidos aos seguintes requisitos:
a) registrar os bens em ordem de numeração crescente em cada uma
das unidades patrimoniais;
b) fornecer o agrupamento por categoria do móvel observando o plano
contas;
c) localizar o Bem Móvel através de registros em cada unidade
administrativa;
d) emitir, trimestralmente, extrato de lançamento refletindo as
movimentações de Bens Móveis efetuadas entre unidades
administrativas e encaminhá-las as unidades responsáveis pela
guarda e administração;
e) elaborar o quadro de mutações patrimoniais ativas, e encaminhar à
Secretaria Municipal de Finanças para fim de registros sintéticos, de
acordo com o art. 95 da Lei  Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;
f) proceder a verificações e levantamentos locais em qualquer unidade
administrativa objetivando certificar-se da eficiência do controle dos
Bens Móveis e do trâmite de informações sobre transferências e
movimentações dos bens afetos a sua unidade;
g) propor à Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento os
ajustes necessários, quando houver a alteração dos valores de
referencia, mediante relatório, discriminando as espécies de bens a
serem desincorporados;
h) elaborar e divulgar a todas unidades administrativas, o calendário
anual de Inventário de Bens Móveis;
i) promover a emissão de relatórios, quantidade mínima de um por
ano, contendo as cargas patrimoniais que esta afeta a cada unidade
administrativa e encaminhá-las a cada um dos responsáveis pela
guarda e administração dos Bens Móveis para efeitos de
acompanhamento de Inventário de Bens Móveis conforme calendário
fornecido;
j) instruir os responsáveis por cada unidade administrativa, sobre os
procedimentos do Inventário de Bens Móveis;
k) manter atualizados os dados cadastrais referentes às
movimentações e transferências dos Bens Móveis e suas cargas
patrimoniais afeta a cada unidade administrativa oriunda de documento
próprio para tal;
l) manter atualizados os dados cadastrais referentes às mudanças de
responsáveis pela guarda e administração dos Bens Móveis;
m) fornecer e orientar os Antecessores e Sucessores para correto
preenchimento do Termo de Transferência de Responsabilidade;
n) providenciar a listagem dos Bens Móveis a serem inventariados em
cada unidade administrativa, de acordo com o calendário anual de
Inventários de Bens Móveis;
o) recepcionar o levantamento de cada unidade administrativa e efetuar
testes físicos com a finalidade de validar o levantamento informado;
p) efetuar os ajustes das divergências encontradas no Inventário de
Bens Móveis;
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divergências que não forem possíveis de regularização, depois de
esgotada o período de pesquisa por parte da unidade administrativa
detentora do Bem Móvel.
3. Compete à Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento,
além do previsto nos artigos do Decreto, o seguinte:
a) acusar o interesse da incorporação de bem acessório ao bem
principal;
b) baixar portarias e propor instruções normativas complementares do
presente regulamento;
c) solucionar os casos omissos deste regulamento através do controle
analítico dos Bens Móveis do Município de Itapeva.
4. Compete ao Departamento de Contabilidade, o envio de informações
para Secretaria Municipal de Finanças, a fim de proceder a
contabilização de todo e qualquer ato que demande alterações nos
registros contábeis, envolvendo Bens Móveis.
BAIXA PATRIMONIAL
1. Os Bens Móveis municipais serão baixados do patrimônio obedecidos
os critérios de desnecessidades e/ou inservibilidade.
2. Os bens municipais serão considerados desnecessários e/ ou
inservíveis para os serviços da Municipalidade quando possuírem pelo
menos uma das seguintes características:
a) antieconomicidade: quando o custo de recuperação e/ou conserto
ultrapassar 70% (setenta por cento) do valor para se adquirir um outro
bem novo e/ou similar;
b) dispensabilidade: quando se pode prescindir do bem; trata-se de
bem não necessário e/ou escusado;
c) imprestabilidade: quando o bem não prove mais as finalidades para
a qual foi caracterizado;
d) inutilidade: quando o bem não tem utilidade ou préstimo;
e) irrecuperabilidade: quando o bem apresenta grau de destruição e
deterioração que não possibilite a sua recuperação;
f) obsolescência: quando o bem não é mais usado; é antiquado ou
arcaico; é obsoleto, tanto do ponto de vista de seu uso como do ponto
de vista técnico;
g) ociosidade: quando o bem apresenta aparente estado de ocupação,
utilização e lentidão;
h) onerosidade: quando o bem possui um histórico de gastos efetivados
para a sua manutenção, valores elevados; podendo justificar a sua
substituição por outro bem mais moderno e eficaz;
i) inadequalidade: quando o bem perde a capacidade de servir;
j) superabilidade: quando o bem é superado em eficiência pelo
desenvolvimento e invenções de novos equipamentos ou dispositivos
projetados para prestar o mesmo serviço ou melhor;
3. Todas solicitações requeridas à Comissão de Baixa Patrimonial
deverão ser feitas através de processo administrativo na qual constarão,
obrigatoriamente os seguintes documentos:
a) exposição de motivos, firmada pelo responsável hierárquico da
unidade de origem, justificando a razão do pedido;
b) especificações técnicas, características e placa patrimonial;
c) unidade administrativa onde se encontra depositado o bem;
d) razões que determinaram a sua desnecessidade e/ou
inservibilidade;
e) avaliações.
4. Os Bens Móveis subtraídos da posse do Município serão baixados
do patrimônio mediante a apresentação pelo responsável pela guarda
e administração do bem, de Boletim de Ocorrência lavrado por
autoridade policial competente.
INDENIZAÇÃO
1. Deverão ser indenizados aos cofres públicos os prejuízos acarretados
ao Município em virtude da ação ou omissão da qual decorreu a
deterioração do bem móvel que gerou sua inservibilidade ou, ainda,
sua subtração da posse, por culpa ou dolo de servidor público
municipal, precedida do competente Processo Administrativo
Disciplinar, resguardado o contraditório e a ampla defesa, conforme
previsto no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, mediante:
a) recuperação do Bem Móvel, se houver possibilidade;
b) substituição do Bem Móvel por outro de mesma característica,
acompanhado de Nota Fiscal; ou
c) em dinheiro ou mediante desconto em folha de pagamento, do preço
do Bem Móvel, na data da ocorrência, no inventário municipal.
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TRANSFORMAÇÕES DE BENS MÓVEIS
1. A transformação e/ou reaproveitamento de peças ou partes de um ou
mais bens móveis em outro, recondicionando-os, será possível desde
que seja mantida a característica original do bem e atenda, plenamente,
os seguintes requisitos:
a) comunicar oficialmente ao Departamento responsável pelo registro
patrimonial o interesse em reutilizar partes ou peças de determinado
bem em outro, detalhando as justificativas do reaproveitamento, sendo
que estas serão submetidas a análise, juntamente com a comissão
para posterior autorização ou não do reaproveitamento;
b) os equipamentos deverão ser semelhantes, especificando marca e
tipo, placas patrimoniais e características técnicas do substituto e do
substituindo;
c) as peças e/ou partes trocadas deverão suprir com 100% (cem por
cento) de eficiência e segurança as substituídas;
d) os serviços para a execução de troca deverão ser realizados por
profissionais habilitados, garantindo solidariamente com o solicitante,
um perfeito funcionamento do equipamento recondicionado;
e) o equipamento da qual forem retiradas peças e/ou partes
aproveitáveis, deverá ser encaminhado para a baixa patrimonial,
juntamente com as deficientes e inaproveitável do equipamento
reconstituído, desde modo restituindo a originalidade do bem móvel;
f) os serviços de troca só poderão ser executados após o retorno da
autorização em documento próprio em resposta da solicitação de
reaproveitamento.
ALIENAÇÕES DE BENS MÓVEIS
1. A Administração Direta e/ou Indireta de qualquer esfera governamental
deverão formalizar a sua pretensão em requerimento próprio dirigido
ao Prefeito Municipal, instruído com os seguintes documentos:
a) exposição de motivos, firmada pela autoridade máxima da hierarquia
a qual é subordinada a entidade solicitante;
b) os Bens Móveis solicitados deverão destinar-se ao atendimento de
projetos e programas específicos de caráter social, cultural e/ou de
relevante interesse público;
c) o estado de conservação dos Bens Móveis solicitados deverá ser de
pleno conhecimento do solicitante;
d) toda e qualquer despesa, após despacho autorizatório do Prefeito
Municipal quanto à alienação pretendida, será à conta de dotações
pertinentes da administração solicitante.
2. As Entidades Assistenciais interessadas deverão formalizar a sua
pretensão em requerimento dirigida ao Prefeito Municipal, instruído
com os seguintes documentos:
a) exposição de motivos, firmada pelo representante legal da instituição,
justificando a razão do pedido;
b) cópia de seus estatutos;
c) atestado de que presta serviços de assistência social gratuita, e que
seus dirigentes não recebem remuneração a qualquer título;
d) prova de cadastramento em órgão da Administração Municipal,
responsável pelo controle e fiscalização das entidades assistenciais
social;
e) cópia da lei que declarou de utilidade pública a entidade em questão;
f) os Bens Móveis solicitados deverão destina-se ao atendimento de
projetos e programas específicos de caráter social, cultural e/ou de
relevante interesse público;
g) o estado de conservação dos Bens Móveis solicitados deverá ser de
pleno conhecimento do solicitante.

DECRETO N.º 7.983, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 31.180,00 (trinta e um mil,
cento e oitenta reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através do
excesso de arrecadação, verificado no presente exercício oriundo do
termo aditivo do convênio firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde
e a Prefeitura Municipal de Itapeva para aquisição de material e
equipamentos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.984, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.593,
de 6 de setembro de 2013.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n.º 3.593, de 6
de setembro de 2013;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ELIZABETH DO ROCIO MINAIF SANTOS
Secretária Municipal de Ação Social
MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.985, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
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Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JÚNIOR
Secretário Municipal de Obras e Serviços e de Recursos

Hídricos e Meio Ambiente
RAFAEL LEONARD CAMPOLIM MORAES

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento
MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.986, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º
3.486, de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei
Municipal n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 6.900,00 (seis mil e
novecentos reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através do
excesso de arrecadação, verificado no presente exercício referente à
Receita de Ressarcimento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL

Art. 2º  A cobertura dos créditos de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulações parciais da seguinte dotação orçamentária:

CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
EDUARDO YAMAYA

Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 7.987, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 33.000,00 (trinta e três mil
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º
7.947, de 5 de setembro de 2013.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ELIZABETH DO ROCIO MINAIF SANTOS
Secretária Municipal de Ação Social
MARCO ANDRÉ FERREIRA D’OLIVEIRA
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LEIA-SE:

Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de 7
de setembro de 2013, às páginas 22 da Imprensa Oficial do Município.

ATO N.º 097 / 2013
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício n.º 181/2013 da
Secretaria Municipal da Saúde;
RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

Ref.: Processo Administrativo n.º 10.051/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 21/22 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado a Avenida Acácio
Piedade, n.º 440, Centro, na cidade de Itapeva/SP, de propriedade de
Luiz Cláudio Mariozi e de sua esposa Maria Cláudia de Souza Araújo
Mariozi, para uso da Secretaria Municipal da Saúde, destinado ao
uso exclusivo da Farmácia Popular do Brasil, no valor mensal de R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), pelo período de 12 (doze)

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ERRATA
DECRETO N.º 7.946, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
ONDE SE LÊ:

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

meses, contados a partir de 11 de julho de 2013, conforme Termo de
Contrato n.º 707/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 10.049/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 18/19 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Norberto
Trindade de Vasconcelos Veiga, n.º 87, Jardim Grajaú, nesta cidade
de Itapeva/SP, de propriedade de Jurandir da Silva e de sua esposa
Márcia Aparecida dos Santos Morais Silva, para uso da Secretaria
Municipal de Saúde, destinado ao uso exclusivo da ESF - Equipe
Saúde da Família Jardim Grajaú, no valor mensal de R$ 680,00
(seiscentos e oitenta reais), pelo período de 12 (doze) meses,
contados a partir de 1º de agosto de 2013, conforme Termo de Contrato
n.º 708/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 10.050/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 19/20 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Taquari, n.º
230, Vila Taquari, na cidade de Itapeva/SP, de propriedade de Antonio
Benedito Moreira e de sua esposa Elizabeth Gonçalves Moreira,
para uso da Secretaria Municipal da Saúde, destinado ao uso
exclusivo do ESF - Equipe Programa Saúde da Família – Vila Taquari,
no valor mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), pelo
período de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de agosto de
2013, conforme Termo de Contrato n.º 709/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de setembro de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal
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